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Relator

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0601523-98.2022.6.08.0000

PUBLICAÇÃO EM : 19/02/2026
PROCESSO : 0601523-98.2022.6.08.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Vitória - ES)
RELATOR : Jurista 1 - Dr. HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
REQUERENTE : União Federal - ES
REQUERIDA : ANA PAULA DUARTE CARDOSO
ADVOGADO : ANA PAULA BRANDAO DE ALMEIDA (23904/ES)
ADVOGADO : ERICO ALVES LOPES (17025/ES)
REQUERIDA : ELEICAO 2022 ANA PAULA DUARTE CARDOSO DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADO : ERICO ALVES LOPES (17025/ES)

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO JUIZ MEMBRO HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) - Processo nº 0601523-98.2022.6.08.0000 - Vitória -
ESPÍRITO SANTO
[Execução - Cumprimento de Sentença, Prestação de Contas - De Candidato, Cargo - Deputado
Estadual]
REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL - ES
REQUERIDA: ELEICAO 2022 ANA PAULA DUARTE CARDOSO DEPUTADO ESTADUAL, ANA
PAULA DUARTE CARDOSO
Representante do(a) REQUERIDA: ÉRICO ALVES LOPES - ES17025
Representantes do(a) REQUERIDA: ANA PAULA BRANDAO DE ALMEIDA - ES23904, ÉRICO
ALVES LOPES - ES17025
DESPACHO
Tendo em vista as razões contidas no ID 9610332, DETERMINO o desentranhamento da petição
de ID 9610289, juntada por equívoco aos presentes autos, bem como DEFIRO a busca da relação
de bens de propriedade da parte executada declarados nos últimos 3 (três) anos, por meio do
sistema INFOJUD, com fundamento no requerimento de fls. 564 e no art. 6º, do CPC.
CUMPRA-SE. CERTIFIQUE-SE.
Após, INTIME-SE a exequente para requerer o que entender de direito.
Vitória-ES, datado e assinado eletronicamente.
HÉLIO JOÃO PEPE DE MORAES
Relator
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PORTARIA Nº 90, DE 13/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 19/02/2026
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http://www.tre-es.jus.br/


Ano 2026 - n. 32
Vitória, disponibilizado sexta-feira, 13 de fevereiro de 

2026 18

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (DJE/TRE-ES). Documento assinado 
digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tre-es.jus.br/

DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202600162

Descrição sintética do serviço a ser executado: 90° Encontro do Colégio de Presidentes dos 
Tribunais Regionais Eleitorais - COPTREL", que será realizado no Tribunal Regional Eleitoral de 
Pernambuco.

Período do evento: De 04/03/2026 até 07/03/2026.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 1
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Recife PE 05/03/2026
06/03
/2026

Não Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

GUSTAVO TENORIO PINHEIRO

Recife 2 1,50
R$ 
1.110,68

R$ 610,88 (R$ 169,13)
R$ 
568,19

R$ 
1.539,58

1,50
R$ 
1.539,58

R$ 
1.539,58

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
A U X .
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

GUSTAVO TENORIO 
PINHEIRO

CJ-01 Vitória
R$ 
1.860,51

Sim
R$ 
568,19

R$ 1.539,58

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 89, DE 13/02/2026

PUBLICAÇÃO EM : 19/02/2026

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:
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